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O Vereador Bruno Marreca, no uso de suas atribuições legislativas, constitucionais e nos termos do Regimento Interno, propõe à Câmara de Vereadores de Salgueiro, que encaminhe este requerimento ao Excelentíssimo Prefeito do município de Salgueiro Sr. Clebel de Souza Cordeiro e a Excelentíssimo Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia Sr. Orlando Parente, que proceda a Construção do Centro de Convenções de Salgueiro.

JUSTIFICATIVA

Este requerimento é muito importante e está constando na página 04 do documento-base do programa da atual gestão municipal, que está a menos de um ano das eleições e ainda não foi retirada do papel.

Segundo informações este recurso foi encaminhado pelo Deputado Federal Gonzaga Patriota através de emenda a Prefeitura Municipal de Salgueiro e foi divulgada em todos os meios de comunicação da cidade. E a população está ansiosa, para realmente se tire do papel e torne realidade.

Assim a nossa cidade terá um importante equipamento municipal, que atenderá a toda classe artística da cidade e região.
 
Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize este encaminhamento, no sentido de valorizar a classe artística de nosso município.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação do requerido. 
	

Salgueiro, 01  de Novembro  de 2019.
 
Atenciosamente,



_______________________________
Bruno Marreca – Solidariedade
Vereador

______________________________________________________________________________________________________________________________
PRAÇA PROFESSOR URBANO GOMES DE SÁ N.º 14 , SANTO ANTÔNIO – CEP 56.000-000, SALGUEIRO – PERNAMBUCO
FONES (87)3871-0870 / 3871-2794 - OUVIDORIA: 0800 281 3230 – WWW.SALGUEIRO.PE.LEG.BR
image1.jpeg




image2.png
.‘.

<o, CAMARA MUNICIPAL DE

\ SALGUEIRO

CASA EPITACIO ALENCAR
0 (ulure de municipie pabba pe'v aqui.





